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CAMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ

PORTARIA N°211/2024

Exonera  a  Servidora  que  especifica,  e  dá
outras providências. 

EDERSON  DUTRA,  Presidente  da  Câmara
Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso
do Sul, no uso de suas atribuições legais... 

RESOLVE     : 

Art. 1° Exonerar a Servidora ALESSANDRA ROZA DE ALENCAR SEVERO ,
do  cargo  de provimento  em comissão  de  Diretora  de  Plenário  e  Processo
Legislativo ,  a  contar  do  dia  trinta  e  um de  dezembro  de  2024,  nos
termos do Art. 14 da Lei Complementar n°275, de 03 de abril de 2024. 

Art.  2°  Conceder  ainda  o  pagamento  de  todos  os  seus  direitos
trabalhistas,  conforme  regulamenta  o  Estatuto  do  Servidor  Público
Municipal. 

Art.  3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou
afixação no quadro de avisos do Poder Legislativo. 

Gabinete  do  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Naviraí,  Estado  de
Mato Grosso do Sul, aos dezesseis dias do mês de dezembro de 2024. 

EDERSON DUTRA 

Presidente. 
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